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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 
REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
EMENDA Nº 41 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO nº PLCE-003/2022

Vem a esta Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, para parecer na EMENDA nº 41 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº PLCE 003/2022, de iniciativa do Exmo. Sr. Vereador Rafael Amorim, que adiciona os incisos VI, VII E VIII ao Art. 24 do projeto de lei complementar 003/2022, que institui o Código de Conduta e Ética da Guarda Municipal de Macaé e dá outras providências.

Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “III” do artigo supramencionado.

Considerando que não existe vício de iniciativa.

Considerando que a emenda ao Projeto de Lei atendeu aos princípios constitucionais norteadores da matéria em análise.

Considerando que a emenda ao Projeto de Lei em análise é louvável, e visa atender à melhor dinâmica administrativa na Guarda Municipal. 

Por sua vez, a emenda também contribuirá para modernizar a estrutura administrativa da Guarda Municipal e resguardar os seus servidores, a fim de dar cabo de suas essenciais funções.


Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os requisitos necessários para sua tramitação.

Opino pelo prosseguimento e consequente debate e votação em plenário desta Casa.

                                 Sala das Comissões, 23 de maio de 2022
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